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= LEI N2 1.284/88 =

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Mu 

nicipal de Salto, Estado de São Paulo, usando das atribui

ções que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal apro 

vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo l2 - Fica concedido aos funcio

nários da Câmara Municipal de Salto, ocupantes de cargos ' 

efetivos ou em comissão, ativos e inativos, aumentos em ' 

seus vencimentos, da seguinte forma:

- 20% (vinte por cento) a partir de

l2 de novembro de 1.988; e

- 130% (cento e trinta por cento) a 

partir de l2 de janeiro de 1.989.

Artigo 22 - Os encargos decorrentes do 

artigo anterior, correrão por conta de verbas próprias do 

orçamento vigente e de 1.989.

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor' 

na data de sua publicação revogadas as disposições em con

trário.

Prefeitura Municipal de Salto 

em 31 de outubro de 1988

PILZldCNUNHlAT^ÍO Dl LELLI 

Prefeito Municipal

Registrada no Gabinete do Prefeito, pu 

blicada na Imprensa local e afixada na sede da Prefeitura'






